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RESUMO 

O presente trabalho teve o intuito de analisar a efetividade e a eficácia da utilização do 

sistema de registro de preços em pregões nas aquisições de equipamentos tendo como locus uma 

fundação do interior de Minas Gerais, no período compreendido entre julho de 2022 a junho de 

2023. Para atingir o objetivo da pesquisa, foram conceituadas as fundações de apoio, as compras 

públicas incluindo licitação, o pregão, o sistema de registro de preços, e a eficiência e a eficácia 

frente às compras públicas. Para tal, o método aplicado foi o estudo de caso, mediante observação 

participante, com pesquisa documental e qualitativa. Ademais, para verificação dos resultados 

quanto a eficiência, foram analisados parâmetros como indícios de planejamento de demanda, 

amplitude das descrições dos itens licitados e quantidade de tipos de equipamentos previstos no 

edital que tiveram o preço registrado ao final do certame. Já para observação da eficácia, foi 

verificado se os bens tiveram seu preço registrado ao final do certame e se houve a aquisição dos 

itens (e em qual porcentagem isso ocorreu). Ao final, foram destacados os problemas 

identificados pela observação participante, além de evidenciar as estratégias que a fundação 

utiliza para a melhoria dos processos, bem como as que serão implementadas, a partir das 

problemáticas levantadas. 

 

Palavras-chave: Compras Públicas. Licitação. Registro de Preços. Pregão. Fundação de 

Apoio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

The present work intended to analyze the effectiveness and efficiency of using the price 

registration system in the acquisition of equipment, having as its locus a foundation in the interior 

of Minas Gerais, in the period between July 2022 and June 2023. The objective of the research 

was conceptualized as supporting foundations, such as public procurement including bidding, the 

auction, the price registration system, and the efficiency and effectiveness of public procurement. 

To this end, the method applied was the case study, through participant observation, with 

documentary and qualitative research. Furthermore, to verify the results regarding efficiency, 

clauses were implemented such as demand planning clauses, range of requests for tendered items 

and number of types of equipment foreseen in the notice that had the price recorded at the end of 

the determination. To observe effectiveness, it was checked whether the goods had their price 

recorded at the end of the transaction and whether the items were purchased (and at what 

percentage this occurred). At the end, the problems identified by participant observation were 

highlighted, in addition to highlighting the strategies that the foundation uses to improve 

processes, as well as those that will be resolved, based on the problems raised. 

 

Keywords: Public Procurement. Bidding. Price Registration. Auction. Support Foundation. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil se manteve na 13ª posição entre os maiores criadores de conhecimento científico no 

mundo, no período entre 2015 a 2020, sendo responsável por cerca de 3% da produção científica 

mundial neste período (SCHNEEGANS; LEWIS, 2021). Logo, o país tem buscado maneiras para 

auxiliar e fomentar projetos de ensino, pesquisa e extensão, bem como o desenvolvimento 

científico e tecnológico nacional.  

Para solucionar parte das demandas advindas dessa percepção, algumas fundações podem 

ser contratadas ou conveniadas com instituições federais de ensino superior e instituições de 

pesquisa científica e tecnológica, para auxiliá-las em sua gestão financeira e administrativa 

(BRASIL, 1994). Tais fundações são as chamadas fundações de apoio, que são importantes para 

concretização de projetos de pesquisa e extensão por todo o território brasileiro. 

Entretanto, como referidas organizações utilizam dinheiro público para atingirem seus fins, 

o artigo terceiro da Lei 8.958/1994 (normativa que regula a relação entre fundação de apoio e 

instituição apoiada) traz que se aplicam a elas regras específicas para contratações e aquisições, 

instauradas pelo Poder Executivo para o respectivo nível de governo (municipal, estadual ou 

federal) em que a mesma esteja inserida.  

Para uma destas fundações localizada no sul de Minas Gerais, entidade em análise na 

presente pesquisa, o regimento a ser adotado é o Decreto 8.241/2014. Todavia, pode-se aplicar 

também as disposições da Lei 8.666/93, chamada de Lei de Licitações e Contratos, no que couber, 

aos processos licitatórios instaurados dentro da vigência da normativa, e a Lei 14.133/2021, 

intitulada Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA), visto que a mesma é a 

legislação geral em voga sobre a temática. 

Destarte, como as fundações de apoio são responsáveis pelas aquisições para atender as 

necessidades dos projetos apoiados, elas podem se valer do sistema de registro de preços (SRP), 

que é um procedimento de fixação de valores para aquisição de um determinado item ou prestação 

de serviços por um período pré-estabelecido, para suprir as necessidades nas contratações futuras, 

evitando instauração de novos processos licitatórios (BRASIL, 2021). 

Na fundação analisada, a utilização do registro de preço é uma prática comum. Entre o 

período de julho de 2022 e junho e 2023, a instituição realizou 18 processos de pregão, sendo que 

14 deles visavam registrar preços. Ainda, dentre os pregões SRP, 07 tiveram como objeto 
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aquisições de equipamentos. Isso porque tais compras são fundamentais aos projetos de pesquisa e 

o sistema de registro de preços surge como um mecanismo que auxilia nas compras desses bens 

otimizando os recursos e o tempo gasto em processos licitatórios, buscando trazer eficiência e 

eficácia em tais aquisições. 

Neste aspecto, apesar de serem considerados sinônimos, os conceitos de eficiência e eficácia 

se distinguem. A eficiência seria a capacidade de gerar bons resultados, sem gastar recursos 

desnecessariamente, relacionando-se com a produtividade. Já eficácia seria gerar os resultados 

desejados, cumprir com o que se espera, atingir os objetivos (SARTORI, 2022). 

Por isso, é necessária uma análise se de fato os processos licitatórios estudados vêm se 

mostrando produtivos e alcançando os objetivos almejados. Nesse ínterim, busca-se responder o 

seguinte questionamento: como a utilização do sistema de registro de preços em pregões para 

aquisição de equipamentos na organização vem refletindo os índices de eficiência e eficácia? 

À vista disso, a presente pesquisa tem por objetivo analisar como a adoção de pregão para 

registrar preços de equipamentos no período de junho de 2022 e julho de 2023 refletiu nos 

índices de eficiência e eficácia. 

Logo, como objetivos específicos almejam-se: 

a) Levantar e sistematizar dados sobre os pregões para compra de equipamentos na 

fundação, no período de julho de 2022 a junho de 2023; 

b) Analisar dentro dos dados obtidos os índices de eficiência e a eficácia do SRP para 

compra dos equipamentos; 

c) Apresentar melhorias adotadas para potencializar os processos de compras e das 

compras públicas. 

Isso porque a necessidade de abordar e analisar a fundo o tema desse estudo encontra 

respaldo em justificativas de caráter socioeconômico e acadêmico-científico, a seguir delineadas. 

Respectiva instituição de apoio auxilia atualmente na gestão de aproximadamente 475 

projetos vigentes, conforme dados disponibilizados no Portal da Transparência do Conveniar1, o 

 
1 A fundação utiliza o portal Conveniar nos procedimentos.  Segundo o sítio eletrônico do próprio Conveniar (2023), 

ele seria um portal que visa ajudar as fundações de apoio em sua gestão de contratos e convênios, além de permitir a 

realização de processos de compras através de módulo específico, garantir a transparência dos dados e possuir 

módulo para o coordenador do projeto, fornecedores, dentre outros. 
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que demonstra como a fundação é importante para a promoção e continuidade da pesquisa na 

universidade apoiada. Para além, segundo o mesmo portal, o valor aprovado para que estes 

projetos funcionem e tragam resultados é de R$ 269.628.541,432. Ou seja, há um grande vulto de 

recursos a serem geridos, sendo certo que grande parte deste valor advém do poder público. Por 

isso, ter um desempenho satisfatório nas compras públicas é de grande impacto para a boa 

utilização do dinheiro público. 

Nesta continuidade, valer-se das compras públicas como instrumento de políticas públicas é 

um debate que vem ganhando vez e voz no cenário nacional. Essas compras têm sido utilizadas 

com maior frequência para fomentar indiretamente certas políticas públicas, além de cumprirem 

com seu papel principal de abastecimento da Administração Pública (ZAGO, 2018). Por isso, elas 

devem adotar uma perspectiva multidimensional, levando em conta diversos fatores, como a área 

em que se insere e o contexto social (COSTA; TERRA, 2019).  

Assim, a presente pesquisa busca demonstrar que as compras públicas devem ser utilizadas 

com eficiência e eficácia, pois os itens a serem adquiridos são necessários aos projetos geridos, 

que através de suas pesquisas auxiliam nas políticas públicas de fomento à inovação, ao 

desenvolvimento tecnológico e na promoção do ensino, pesquisa e extensão de qualidade na 

universidade apoiada. De forma clara, quando há qualquer tipo de problema com tais compras, o 

resultado é o impacto diretamente na execução de uma pesquisa, o que academicamente causa 

implicação no desenvolvimento tanto da instituição apoiada quanto do país.  

Em suma, por meio desta análise espera-se fornecer subsídios para o aprimoramento da 

utilização do sistema de registro de preços nos pregões realizados pela fundação em questão e as 

demais organizações que se valem de tais procedimentos, contribuindo para uma gestão mais 

eficiente, transparente, célere e voltada para o alcance dos objetivos institucionais da entidade. 

 

 

 

 

 
2 Dados obtidos em setembro de 2023. 
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2 FUNDAÇÃO DE APOIO 

Conforme preconiza a Constituição Federal brasileira de 1988, é dever do Estado fomentar e 

viabilizar a pesquisa, a inovação e a ciência. À vista disso, para auxiliar os projetos que promovem 

desenvolvimento nas áreas supramencionadas, tanto na via administrativa quanto na financeira, 

algumas fundações podem ser contratadas ou conveniadas com instituições que fornecem ensino 

superior, bem como outros tipos de instituições que fomentem a ciência e a tecnologia (BRASIL, 

1988, 1994). 

Nesse sentido, tais entidades levam o nome de fundações de apoio, e podem ser criadas por 

pessoas físicas que atuem nas áreas de ensino, pesquisa e extensão ou mesmo por pessoa jurídica 

que exerça oficialmente a atividade de promoção do ensino superior, para auxiliá-la 

administrativamente em suas funções (MOREIRA NETO, 2014). Para o Conselho Nacional das 

Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior e Pesquisa Científica e Tecnológica – 

CONFIES (2015), sua natureza jurídica se enquadraria na categoria de pessoa jurídica de direito 

privado. Porém, dada a finalidade de criação dessas entidades, elas devem ser submissas à 

fiscalização do Ministério Público. Ademais, segundo o mesmo órgão, devem se credenciar 

conjuntamente perante o Ministério da Educação e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações. 

Não menos importante, a Lei n° 8.958/1994 previa em seu artigo 3° que nos trâmites que 

utilizassem recursos públicos a lei exigiria alguns aparatos especiais. Além de seguir os princípios 

da Administração Pública, tais quais a legalidade, a impessoalidade e a eficiência, as fundações de 

apoio deveriam realizar prestação de contas dos valores despendidos perante a instituição apoiada, 

obedeceriam às disposições legais para membros da Administração Pública sobre contratos e 

licitações e, não menos importante, subordinariam a execução dos contratos referidos naquela lei 

ao Tribunal de Contas da União e órgãos competentes definidos pela instituição auxiliada. Frisa-

se, também, que as fundações de apoio seriam, nos termos da lei, sujeitas a monitoramento pela 

pessoa jurídica que a contratou, tanto em termos de gestão quanto para verificação do 

cumprimento da finalidade para a qual foi criada (BRASIL, 1994). 

Porém, ainda havia dúvida sobre a necessidade ou não de realização de licitação nas 

fundações apoiadoras, para compras destinadas aos projetos, visto que a norma ainda era dúbia, 
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pois o conceito de recurso público é amplo. Coube ao Tribunal de Contas da União, no acórdão 

2731/2008 dirimir a controvérsia. Para tal, o tribunal decidiu que qualquer recurso utilizado por 

projetos de pesquisa que envolvam a universidade deveriam ser considerados públicos, aplicando-

se a organização que seja beneficiária destes valores as normas de direito público. 

Todavia, a Lei n° 8.958/1994 passou por alterações legislativas. A primeira delas, trazida 

pela Lei n° 12.863, de 2013, revogou os quatro incisos do artigo 3°, outrora mencionado. Ainda 

nesta linha temporal, foi criado um decreto para regularizar as compras de fundações de apoio, o 

Decreto n° 8.241, de 21 de março de 2014. Conforme traz o caput do art. 1°, buscou-se 

regulamentar o art. 3° da Lei n° 8.958/1994, que conforme já dito, havia sido revogado. O novo 

decreto trouxe normas para as fundações de apoio a instituições de ensino superior de nível 

federal, no que tange a contratação de serviços, obras e compra de bens, aplicando-se as fundações 

as dispensas de licitações e a seleção pública (procedimento simplificado para contratações) 

(BRASIL, 2013, 2014).  

Não menos importante, em 2016, com a Lei n° 13.243, houve a segunda modificação de 

grande impacto na Lei n° 8.958/1994, que passou a preconizar que nos casos de utilização de 

recursos públicos, as fundações de apoio devem seguir um regulamento específico criado pelo 

ente do Poder Executivo do nível que a organização se enquadrar. Logo, como o âmbito federal já 

tinha sua regulamentação própria (Decreto n° 8.241/1994), continuou-se seguindo a legislação já 

existente (BRASIL, 2014, 2016). 

Mesmo com o decreto federal supramencionado, não se pode olvidar a existência de uma lei 

geral sobre licitações e contratos administrativos. O autor Bittencourt (2006) já sustentava que 

considerando que as instituições de apoio também são responsáveis pelo dispêndio de dinheiro 

público, não é suficiente a interpretação unicamente das normas que expressamente fazem menção 

ou tem como objeto tais fundações. Ainda, segundo ele, seria necessário observar também todas as 

demais legislações que discorrem sobre licitações e contratações públicas, como exemplo a Lei 

8.666/93, a Lei 4.320/64 e demais. 

Para simplificar as informações, tem-se a figura 01 que demonstra a linha do tempo das 

principais legislações sobre as fundações de apoio e compras públicas. 
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Figura 01: Legislações sobre fundações de apoio ao longo do tempo. 

 

Fonte: elaborada pela autora a partir de Brasil (1988, 1993, 1994, 2008, 2013, 2014, 2016, 2021). 
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Superada a questão, segue-se para o contexto fático das fundações de apoio no país. Isso 

porque, conforme planilha disponibilizada pelo Ministério da Educação no sítio Gov.br, até a data 

de 15 de maio de 2023, haviam 390 fundações de apoio em funcionamento, devidamente 

regularizadas e credenciadas (BRASIL, 2023). Em paralelo, segundo o CONFIES (2015), este 

número em 2015 era de 98 entidades, o que mostra o crescimento do número de entidades 

devidamente regularizadas e em funcionamento. 

Também é primordial destacar que as fundações de apoio encontram desafios perante o 

mercado competitivo e as restrições de recursos e financiamento advindos das instituições 

apoiadas. Por isso, as mesmas precisam sempre trabalharem para reduzirem suas despesas e 

custos, bem como para trazerem maior competitividade e eficiência dentro dos processos de 

compras, para também melhorarem a prestação de serviços que realizam (CINTRA; VIDIGAL; 

BRAGA, 2019). 

Finalmente, pode-se perceber que apesar da natureza jurídica das fundações de apoio ser de 

direito privado, quando tais entidades atuam mediante emprego de recurso público, algumas das 

normativas que elas devem seguir passam a ser referentes àquelas que os entes da Administração 

Pública devem empregar em suas atividades, tal qual o processo licitatório, através da 

interpretação sistemática do ordenamento jurídico (BITTENCOURT, 2006). 

3 COMPRAS PÚBLICAS E LICITAÇÃO 

De início, a Administração Pública não pode contratar livremente, ao seu bel prazer, aquele 

que quiser. Pelo contrário, deve respeitar os princípios constitucionais da igualdade e da proteção 

ao interesse público, a fim de encontrar a melhor oferta dentre as apresentadas pelos possíveis 

contratados para o Estado (BRASIL, 1988). Tão logo, analogicamente, as fundações de apoio 

também devem obedecer a tais princípios constitucionais, pois o ordenamento jurídico deve ser 

aplicado em sua totalidade (BITTENCOURT, 2006). 

Por isso, as fundações de apoio devem seguir normas para realização de compras e 

contratações, tais quais a Administração Pública. Na visão de Carvalho (2018), no momento em 

que a fundação é gestora de recursos públicos, ela passa a ser submetida às regras de direito 

público. 
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Isso posto, a necessidade de licitar se dá porque conceder ao gestor a prerrogativa de 

contratar com quem ele quiser daria margens para escolhas eivadas de vícios e preferências, o que 

não consagraria a defesa do interesse público (CARVALHO FILHO, 2022). Ainda, no que diz 

respeito às compras públicas, por serem parte dos gastos públicos, há sempre ressalvas sobre a 

questão da eficiência, juntamente com o emprego da transparência na alocação dos valores e na 

racionalização dos processos (ZAGO, 2018).  

Em termos práticos, a licitação seria um “procedimento administrativo obrigatório”, que visa 

encontrar a proposta que melhor atende as necessidades administrativas, para que ocorra “a 

melhor contratação possível”, em isonomia de condições, respeitando os princípios da 

Administração Pública e demais princípios próprios das licitações, como a indisponibilidade, entre 

outros (MACIEL, p. 110, 2023). 

Consequentemente, a licitação seria indispensável para efetivação das compras públicas, 

visando sempre vantagens na contratação, bem como garantindo a isonomia de condições. Ela 

seria um “procedimento característico dos sistemas democráticos de governo, que não admitem o 

arbítrio ou a decisão unipessoal dos governantes” (CALASANS JÚNIOR, 2021, p. 21). 

E, para além, não apenas são responsáveis pelo abastecimento da Administração Pública, 

como são impulsionadoras econômicas, geram empregos, fomentam a industrialização do país, 

promovem a permanência no mercado de micro e pequenas empresas e estimulam o 

desenvolvimento tecnológico e a inovação (CUNHA; BOURLEGAT, 2016). 

Além disso, esse procedimento administrativo também teria fases. A primeira delas seria a 

fase interna, onde se planejaria como a compra seria feita, mediante escolha da modalidade, como 

se irá contratar e qual o objeto a ser adquirido, possibilitando a competitividade e sem critérios 

demasiadamente restritivos. Já a fase externa seria aquela em que se publicaria o edital, 

informando a sociedade e aos fornecedores sobre as especificações para a compra. Ela teria seu 

fim mediante firmamento de contrato com o fornecedor ganhador do certame (BARCELLOS; 

MATTOS, 2017). 

Nessa continuidade, para decisão do certame, critérios de julgamento são adotados. São eles 

a melhor técnica (seleção da proposta através de critérios técnicos, onde o pagamento é feito 
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mediante prêmio ou remuneração), menor preço (proposta que cobrar o menor valor é a vencedora 

do certame), maior desconto (aquele licitante que oferecer o maior percentual de desconto é o 

vitorioso) a técnica e preço (soma-se a qualidade técnica apresentada pelo licitante com o 

parâmetro do preço apresentado, para, a partir de ambos os critérios conjugados, escolher a melhor 

proposta), maior lance (para leilões, onde a entidade administrativa se desfaz de algum bem para 

aquele que pagar o maior valor) e maior retorno econômico (para contratações por eficiência, onde 

a remuneração se dá sobre o percentual poupado, de forma proporcional) (BRASIL, 2021). 

Adiante, o processo licitatório é composto por modalidades, que é a maneira como a 

licitação irá ocorrer, ou seja, subespécies da compra. Nos termos da NLLCA, seriam eles o 

pregão, a concorrência, o concurso, o leilão e o diálogo competitivo (AMORIM, 2018). Uma 

dessas modalidades é o pregão, objeto desta pesquisa, que será debatido a seguir de forma ampla e 

aprofundada, onde se trará tanto sua definição quanto sua aplicabilidade.  

3. 1 O Pregão 

Como ora mencionado, falar-se-á da modalidade pregão. Contextualizando brevemente a 

criação dessa modalidade, tem-se que a mesma surgiu através da Medida Provisória de n° 2.026, 

nos anos 2000. Logo após a edição da medida, um decreto3 foi criado com o intuito de promover 

regularidade ao ato executivo, porém tais dispositivos legais só podiam ser aplicados em âmbito 

federal, visto que o Executivo não pode impor normas gerais através de medidas provisórias. 

Nesta continuidade, em 2002 houve a transformação das disposições executivas em legislação, 

resultando na Lei 10.520/2002 e podendo ser aplicada aos demais entes da federação 

(BARCELLOS; MATTOS, 2017). 

Desde a sua criação, o pregão já era destinado a processos licitatórios que visassem a 

compra de bens/prestação de serviços comuns, sem levar em conta o valor final da aquisição, no 

momento de pactuação contratual. Não menos importante, a definição de bens e serviços comuns 

pode ser entendida a partir de critérios como o fácil acesso ao item dentro do mercado, bem como 

a adoção de padrões de qualidade e características que o item ou serviço necessita conter, que 

devem ser de fácil identificação ao comprador/usuário. No mais, também se deve analisar em cada 

 
3 Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000. 
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situação se um item pode ser considerado comum, não existindo uma lista contendo tais objetos 

(MACIEL, 2023).  

E, como se pode inferir, o pregão é uma das modalidades de licitações que permaneceu com 

o advento da nova lei de licitações (Lei n° 14.133/2021). Atualmente, referida modalidade ainda é 

aplicável em contratação de bens/serviços comuns, mas a NLLCA traz a obrigatoriedade da 

utilização do pregão vinculado aos critérios de maior desconto e menor preço, em rito comum, 

quando a aquisição disser respeito a item com definições objetivas conforme preconiza o mercado 

(BRASIL, 2021). 

Além disso, para se fazer um pregão (e também as demais modalidades licitatórias ou 

dispensa de licitação) nos termos da legislação e buscando-se traduzir o valor de mercado o item, 

deve haver uma prévia estimativa de valores, que servirão como base para as propostas dos 

licitantes, intitulada de pesquisa de preços. Para tal, utiliza-se, de preferência, preços públicos em 

contratações similares, valores de fornecedores e valores de sítios e tabelas especializadas, 

gerando a chamada cesta de preços. É necessário que após a coleta dos preços os mesmos sejam 

avaliados, principalmente quando os valores forem divergentes entre si, podendo ocorrer, 

inclusive, a exclusão dos preços incompatíveis, seja por estarem baixos ou altos em demasia, 

desde haja a devida fundamentação nos autos (AMORIM, 2018). 

Para se achar a melhor proposta, utilizando-se a modalidade aqui debatida, são inseridas 

duas fases menores, dentro da fase de julgamento do certame. A primeira pequena fase seria a de 

apresentação das propostas de valores de cada candidato participante. Nesse ínterim, identifica-se 

qual a proposta de menor preço, e, a partir dela, selecionam-se as demais propostas com valores 

até 10% maiores do que aquele. Inexistindo três propostas nesse interstício, selecionam-se os 

participantes com menores propostas, até que sejam definidos os três candidatos. Concluída a 

primeira seleção, inicia-se a fase de lances, que se traduz nos concorrentes oferecerem redução em 

seus preços, até que se encontre o menor valor dentre os propostos (BARCELLOS; MATTOS, 

2017). 

Porém, existem casos em que o processo de pregão pode não obter êxito. Uma das hipóteses 

ocorre quando nenhum dos licitantes deseja participar ou dar lances para a venda de um 

determinado item. Neste caso, a licitação torna-se deserta. Outra possibilidade é de haver licitantes 
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interessados em participar do certame, com propostas e lances, mas os valores disponibilizados 

por eles serem maiores do que o valor estimado ou não traduzirem a realidade do mercado, e ainda 

existe a hipótese de as propostas não serem válidas, por qualquer razão (geralmente encontram-se 

em desconformidade com o edital ou não cumprem com os requisitos para habilitação) 

(BITENCOURT, 2022). 

Também é válido destacar que existem duas formas que o pregão pode acontecer: 

eletronicamente ou presencialmente. A forma eletrônica4, que deve ser adotada como regra geral 

segundo a NLLCA, seria aquela que leva em conta a utilização da internet para cadastro e envio 

da documentação necessária, sendo que todos os envolvidos no processo realizam suas atividades 

à distância. Presencialmente, os indivíduos deverão estar em determinado lugar em data e horário 

previamente estabelecidos, para formularem suas propostas e entregarem os documentos físicos. 

Essa seria uma situação excepcional, visto que a Lei n° 14.133/2021 visa aumentar a 

competitividade por meio da adoção de vias eletrônicas (JUSTEN FILHO, 2023). 

De tal maneira, o pregão eletrônico proporcionaria maior número de concorrentes (pessoas 

de todo o país conseguiriam remotamente acessar e participar do processo) e traria diminuição dos 

custos administrativos (o procedimento seria mais rápido, menos burocrático e mais transparente e 

publicitado). Houve a criação no país de um portal para realização de pregões e licitações na 

modalidade online, o Compras Net, o que facilitou os trâmites (BARCELLOS; MATTOS, 2017). 

O pregão também serve para registrar preços para aquisições durante um período de tempo 

determinado. Este tipo de pregão é chamado de sistema de registro de preços, que foi introduzido 

pela Lei 8.666/1993. Todavia, foi apenas em 2013 que este tipo de aquisição teve sua 

formalização, com o Decreto Federal 7.892/2013, que trouxe como aconteceriam tais aquisições 

(BRASIL, 1993, 2013).  

3. 2 Sistema de Registro de Preços 

Trazendo o conceito de forma mais aprofundada, o sistema de registro de preços (SRP) seria 

“um conjunto de procedimentos formais com o objetivo de registrar preços para contratações 

futuras”. Ele inicialmente foi previsto na Lei n° 8.666/1993, em seu art. 15, e posteriormente foi 

 
4 Regulamentado pelo Decreto n° 10.024, de 2019. 
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estendido ao pregão, continuando a permanecer na NLLCA. No mais, esse tipo de procedimento 

serve para as modalidades de pregão, conforme exposto, e também para a concorrência, na 

compra de bens e serviços. Informa-se também que a existência de um registro de preço não força 

o órgão a contratar, nem a comprar a quantidade que foi registrada, mas faz com que, em casos de 

iguais, o fornecedor com preço registrado tenha preferência sobre os demais (AMORIM, 2018, p. 

171-172). 

O SRP não seria uma modalidade de licitação, sendo tão somente um procedimento auxiliar 

das compras públicas para futuras contratações. Ele teria como fim principal ajudar na 

economicidade, pois não seria necessário licitar toda vez que aquele objeto ou serviço fosse 

solicitado, apenas o contato com o fornecedor com preço registrado. Não menos importante, ele 

também pode ser utilizado em casos de serviços e obras de engenharia e locação/aquisição de 

bens (MACIEL, 2023). 

Nas contratações SRP que tenham por objeto bens e serviços (incluindo de engenharia), são 

necessárias uma pesquisa de mercado abrangente, o estrito seguimento as normas do edital, 

definição de meios de controle para os itens registrados, o reajuste dos valores que foram 

registrados quando necessário e o prazo de validade para o registro. Não menos importante, em 

casos em que os demais colocados aceitem fornecer o objeto licitado nas mesmas condições do 

vencedor, deve-se incluí-lo no registro de preços, em ordem de classificação (BRASIL, 2021). 

Nesse cenário, o instrumento acima é utilizado com intuito de antecipar a escolha de 

fornecedores para suprir demandas, através de levantamento de necessidades por um período 

determinado de tempo, sendo que esta estimativa deve ser realizada anteriormente ao certame. 

Assim, quando houver a solicitação para aquisição daquele objeto, contrata-se o fornecedor já 

selecionado, sem realizar um novo processo licitatório (AMORIM, 2018). 

Frisa-se que “a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada” (BRASIL, 2021). 

O SRP pode ser utilizado em situações pontuais. A figura 2 indica quais são elas. 

Figura 02: Situações em que o SRP pode ser utilizado. 
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Fonte: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae (2017, p. 6). 

A legislação também prevê que o registro pode ocorrer sem que se estabeleça o total de 

itens que se pretende comprar, quando o objeto for alimento perecível, ou se aquela for à primeira 

vez em que o item é licitado e não houver possibilidade de levantamento dos requerimentos 

anteriores, e, ainda, quando se tratar de serviços que necessitam também de suprimento de bens 

(BRASIL, 2021). 

A formalização do registro de preços ocorre mediante instrumento normativo denominado 

ata de registro de preços, e o órgão demandante adquire o que foi registrado caso precise, na 

quantidade que necessitar nos padrões constantes em edital. A ata tem duração, em regra, de 12 

meses, e fica limitada tanto pelos critérios legais quanto pelos limites previamente estabelecidos 

para o certame. Entretanto, no momento das contratações, não se pode esquecer os princípios 

administrativos, devendo-se verificar se o preço ainda é praticável, bem como se o objeto 

registrado coaduna com o que se pretende adquirir. Em caso negativo, uma nova licitação deverá 

ser realizada. Caso positivo, o fornecedor compromissado deve entregar o item cumprindo com o 

que outrora foi pactuado (JUSTEN FILHO, 2023). 

No período compreendido entre julho de 2022 a junho de 2023, segundo o sistema para 

gestão de contratos do Governo Federal (Contratos.gov.br) o valor total registrado de aquisições 

homologadas que utilizaram o sistema de registro de preços foi de R$ 3.796.192,37. Ao passo 

que o SRP vem ganhando espaço nas licitações, é importante apontar os pontos positivos e os 

negativos na utilização deste procedimento. 
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De forma objetiva, como ponto favorável tem-se que a licitação com emprego de registro 

de preços pode gerar diversos contratos, possibilitando a diminuição no número de novas 

licitações para contratações semelhantes, o que gera eficiência dentro das compras públicas, pois 

pode ocorrer diminuição nos custos com esses processos e também proporcionar economia pela 

aquisição em maior quantidade (PINTO, 2020). 

De igual modo, a utilização do SRP traz vantagens para o processo licitatório. Algumas 

delas seriam melhorar o planejamento de demanda das organizações, gerar economia em nível de 

escala com as aquisições de número maior de itens, fazer aquisições somente mediante demanda, 

sem gastos extras ou criação de estoques, e, por fim, uma das maiores vantagens do processo 

seria o aumento da eficiência administrativa nas licitações (ARAÚJO, 2021). 

Ainda sobre os impactos positivos, tem-se que somente há necessidade de dispêndio de 

recursos no momento da aquisição, não precisa ter estoque para guardar todos os produtos com 

preços registrados (o estoque virtual pode ser útil, neste caso), não há aquisição de quantidades 

maiores ou menores do que se necessita, pois se solicita os itens de acordo com a demanda. Não 

menos importante, existe a possibilidade de realização de aquisições que não estavam previstas e 

possibilita que microempresas e empresas de pequeno porte possam participar, mediante 

parcelamento das entregas (SEBRAE, 2017). 

Outra vantagem para utilização do registro de preços é a possibilidade de formação de 

cadastro reserva. Ou seja, o fornecedor que não venceu o certame, mas aceitou cotar o item em 

valor igual ao do vencedor pode constituir cadastro reserva, seguindo a ordem de classificação da 

licitação. Logo, os reservas poderão ser acionados quando o primeiro colocado não assinar a ata 

no prazo estabelecido ou desobedecer aos termos do edital ou quando houver cancelamento da 

ata assinada pelo vencedor (AMORIM, 2018). 

Para além, quando o mercado passa por alterações, diminuindo ou aumentando o preço do 

item registrado, não é necessário o cancelamento da ata, porque a legislação prevê a possibilidade 

de ajuste dos valores. No caso de o preço praticado pelo mercado tornar-se menor do que o preço 

registrado, o órgão gerenciador da ata pode convocar o fornecedor para negociar. Caso ele aceite, 

o preço refletirá os valores praticados e caso ele negue, estará liberado do contrato. Nesse 

sentido, a negociação pode ser feita com os demais fornecedores, seguindo a ordem de 
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classificação, até que algum deles aceite reduzir os valores. No caso do preço se torna maior do 

que o mercado, se o fornecedor comunicar antes do fornecimento pode-se liberá-lo o 

compromisso de fornecimento, também podendo negociar com os demais participantes do 

certame, sempre seguindo a classificação (BRASIL, 2013). 

Por fim, ainda como vantagem, tem-se a possibilidade de cancelamento da ata, que ocorre 

nos casos de descumprimento do que estava estabelecido, na ata ou edital do certame, a falta de 

envio de nota fiscal/de empenho no prazo pactuado, injustificadamente, a falta de redução do 

preço contratado quando ele se tornar maior do que o preço de mercado e pela garantia do 

interesse público. Lembra-se que antes do cancelamento deve-se garantir a ampla defesa e o 

contraditório para o fornecedor (AMORIM, 2018). 

De forma sistematizada, com relação aos pontos negativos, segue figura 3. 

Figura 03: Pontos negativos encontrados nos pregões SRP. 
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Fonte: elaborado pela autora a partir de Camelo, Nobrega e Torres (2022), Charpinel (2018), Tribunal de 

Contas da União (2014 apud ZENITE, 2017) e Brasil (2012, 2021). 

Tão logo, a existência dos pontos positivos e negativos acima pode impactar diretamente no 

atingimento dos objetivos esperados para os pregões SRP, bem como nos resultados obtidos, em 

termos de dispêndio de recursos. Por isso, podem fazer com que um pregão SRP seja ou não 

eficiente ou eficaz. 

4 EFICIÊNCIA E COMPRAS PÚBLICAS 

A eficiência seria um dos princípios basilares da Administração Pública e também do 

processo licitatório. Nos ditames do art. 37 da CF/88, “A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]” 

(BRASIL, 1988). 

O Estado tem como objetivo ofertar serviços e bens de qualidade à população, a fim de 

atender as necessidades dos cidadãos. Para isso, deve ser célere, transparente, buscar qualidade e 

cumprir as predisposições legais, como as regras do processo licitatório e dos contratos 

administrativos. Logo, ele deve sempre se atentar a buscar eficiência na utilização do dinheiro 

público (PINTO, 2020). 

Assim, a eficiência seria a capacidade de se fazer um número maior de ações gastando 

menos recursos. Ela seria um método, ou seja, uma maneira racional para se atingir uma 

finalidade, o benefício aguardado. Isso se deriva do fato de que recursos são sempre escassos. No 

que diz respeito ao processo de compras, existem os custos explícitos (gastos com material de 

expediente e pessoal) e implícitos (a compra de um item obsta a compra de outro item), até 

mesmo se a compra não se finalizar (SILVA, 2008). Para Bento (2003, p. 135) “[...] os 

indicadores de eficiência incidem sobre a relação entre os recursos utilizados e os resultados 

obtidos”. Para isso, pode-se comparar a mesma com outra instituição, quando da adoção dos 

processos similares, ou realizar-se a comparação dela mesma em outros períodos temporais. 

Alguns dos indicadores de eficiência em processos licitatórios utilizados por Pereira et al. 

(2022), seriam a economicidade, ou seja, a diferença entre o valor estimado e o valor 

homologado no certame, e a quantidade de itens que não resultaram em fracasso. Entretanto, seria 
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incorreto analisar a economia gerada nos processos licitatórios apenas pela diferença entre o 

preço estimado para a aquisição e o preço que foi homologado no certame, sem levar em conta as 

falhas que podem ter ocorrido na etapa de estimativa de preços, pois isso pode fazer com que este 

índice reflita uma economia maior do que de fato ocorreu (COSTA; TERRA, 2019). 

Nas compras públicas, no momento de realização de uma despesa, é necessário que se 

possua recursos para quitá-la. No entanto, como os recursos são limitados, é imperiosa uma 

análise de como se gastar o dinheiro público da melhor forma possível, adquirindo somente o que 

se necessita, sem excessos, e com um valor razoável, buscando-se ser eficiente na compra. 

Diferentemente do que comumente se crê, a eficiência não apenas pode ser medida através do 

gasto econômico, mas também pode ser analisada sob os enfoques políticos e éticos 

(FROSSARD; CÂMARA, 2010). 

No que tange a avaliação de um processo, para demonstrar se o mesmo é eficiente, além da 

economia de recursos, duas variáveis devem ser observadas, sendo elas a qualidade e a 

produtividade. A qualidade, como o próprio conceito já infere, é a triangulação entre o que foi 

solicitado e o que foi adquirido. Para tal, analisa-se se não houve erros nas descrições ou nos itens 

adquiridos, bem como se o objetivo do processo foi atingido. Já a produtividade seria a 

observação do resultado do procedimento e os recursos que foram gastos para se chegar até o que 

era esperado. Um número maior de resultados conseguidos a partir de um mesmo processo ou de 

uma mesma fonte de recursos aumenta a produtividade, logo, torna o processo eficiente 

(CAMPOS, 2018). 

Isso se dá porque no gasto de dinheiro público, deve-se prezar pela transparência nos 

processos e boa utilização dos recursos, atendendo-se as necessidades sociais de forma 

gratificante. Para isso, vedando qualquer prática de abuso, revestem-se os processos que 

demandam tais dispêndios econômicos de grande formalidade, como o caso do processo 

licitatório, buscando assegurar, sobremaneira, que os procedimentos sejam eficientes e eficazes. 

Nesse sentido, no caso do pregão eletrônico, a proporcionalidade de maior número de 

fornecedores seria um fator que impactaria diretamente na garantia de menor preço no certame, 

trazendo eficiência a aquisição. No mais, para garantir eficiência, também se recomenda a adoção 

de descrições mais amplas para os itens a serem adquiridos, evitando-se produtos com 

características muito específicas que são mais difíceis de serem encontrados no mercado. Não 
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menos importante, fazer compras com maior quantidade de itens é fator primordial para 

diminuição dos preços em processos licitatórios, sendo necessário um planejamento de demanda 

para aquisições de mesma natureza (FARIA, 2010). 

Nesse ínterim, não se pode olvidar que eficiência e eficácia são conceitos distintos, através 

de seus conceitos teóricos. Enquanto, como se viu, a eficiência significa fazer mais processos 

despendendo um montante menor de recursos, a eficácia se traduziria ao alcance das metas 

através dos processos realizados, ou seja, ao atingimento dos objetivos traçados (CAMPOS, 

2018).  

5 EFICÁCIA E COMPRAS PÚBLICAS 

Desmistificando a interpretação popular de que eficácia e eficiência se referem ao mesmo 

conceito, viu-se que as duas teorias têm aplicações teóricas distintas. Isso porque eficiência seria 

a relação entre os recursos gastos e os resultados que esses gastos geraram (BENTO, 2003). Já a 

eficácia observa se os objetivos foram realizados, sendo ligada ao nível tático da organização, ou 

seja, as tomadas de decisões que levam a conclusão do processo. Seria a maneira correta de se 

fazer algo, para que no fim seja produtivo (CAMPOS, 2018).  

Se analisado o nível estratégico da instituição, é a partir da eficácia que se poderá definir o 

que será realizado, se as ações que devem ser feitas vêm sendo implementadas, e se o resultado 

das atividades realizadas está apresentando padrões satisfatórios, com boas estratégias. Este 

conceito abre margens para discussões a nível estratégico, para buscar melhores interpretações do 

que se fazer e de como se fazer, abordando perspectivas operacionais distintas (ROBALO, 1995). 

Para Zago (2018, p. 60) as compras públicas devem suprir as necessidades que geraram a 

demanda delas, em primeiro lugar. Nesse aspecto, os contratos advindos dessas aquisições têm 

sua finalidade quando satisfazem a demanda que ocasionou o processo de aquisição. 

Consequentemente tem-se que “se a relação entre necessidade pública e objeto da contratação for 

bem construída, a execução do objeto do contrato implicará a satisfação da necessidade pública 

que motivou a contratação, com a consequente eficácia da atividade administrativa”. Ainda, para 

a autora, a eficácia pode ser medida com dois parâmetros. O primeiro deles seria no cumprimento 

do que foi pactuado (se o item foi entregue, se o serviço foi prestado, entre outros) e o segundo 

diz respeito ao atendimento da necessidade que originou a contratação. 
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Assim como a eficiência, a eficácia também se encontra prevista na Constituição Federal de 

1988, no artigo 74, inciso II, relatando que os 03 poderes devem manter seu controle interno, para 

“comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado”.  

Na contramão do que se pensa, a eficiência e a eficácia podem não se relacionar. Um 

processo pode ser eficiente, mas não eficaz, e vice-versa. A organização pode cumprir com seus 

objetivos, mas não proporcionar economia de recursos e gastar mal seu dinheiro, no mesmo 

sentido em que ela pode não cumprir com seus objetivos, mas ser econômica e cumprir suas 

atividades gastando pouco ou gastando de forma vantajosa (DAFT, 1999). 
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6 METODOLOGIA 

Nesta sessão será realizada a classificação metodológica da pesquisa, trazendo também 

informações sobre o local em que a análise foi realizada e a definição dos critérios para coleta e 

análise dos dados, a fim de subsidiar os resultados. 

6.1 Classificação Metodológica 

Para atingir os objetivos propostos, foi realizada uma pesquisa documental e utilizou-se de 

dados primários como leis, decretos, pedidos de compras realizados da fundação pesquisada, além 

de notas fiscais e atas de registro de preço disponíveis no portal governamental Comprasnet 

(MARCONI; LAKATOS, 2022). 

O início do estudo se deu sem planejamento, visto que a pesquisadora era colaboradora do 

Setor de Compras da instituição analisada, passando a exercer função de pregoeira em outubro de 

2023. Logo, através do dia-a-dia na fundação de apoio, foram observados os pontos ensejaram 

nesta análise, caracterizando uma observação participante. Para além, tal observação tem caráter 

não estruturado, pois não houve definição prévia do que seria observado, acontecendo de forma 

orgânica, em campo (ou seja, no locus onde o fenômeno está acontecendo) e direta, pois a 

pesquisadora encontrava-se presente no local objeto deste estudo (GIL, 2021). Ainda, foram 

elaboradas notas de observação participante decorrente da experiência vivida pela autora no 

cotidiano da instituição, inseridas nos anexos da pesquisa, que irão subsidiar os resultados. 

Ademais, trata-se de um estudo de caso, onde as informações foram retiradas de situações 

cotidianas da fundação pesquisada, que visam descrever e analisar a complexidade de um fato, 

através de técnicas de pesquisas que se somam para explicação dos fenômenos (MARCONI; 

LAKATOS, 2022). O estudo de caso é uma pesquisa intervencionista, pois se busca analisar a 

eficiência e eficácia dos pregões que utilizam o sistema de registros de preço na fundação de 

apoio, para trazer melhorias a fim de potencializar o efeito de tais compras (CHASSOT; SILVA, 

2018). 

No mais, a abordagem adotada é a qualitativa, uma vez que busca entender as características 

de um procedimento, atribuindo significado as situações apresentadas, ao invés da utilização de 

cálculos e equações para se demonstrar, através destes, como se dá determinado comportamento 

(RICHARDSON, 2015 apud MARCONI; LAKATOS, 2022).  
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O objeto de estudo fora às licitações realizadas na fundação, mais especificamente os 

pregões eletrônicos realizados pela fundação entre julho de 2022 e junho de 2023 que utilizaram o 

sistema de registro de preços para aquisição de equipamentos. Todos os pregões que atenderam as 

características foram contidos na análise. 

6.2 Lócus da Pesquisa 

Contextualizando de forma breve a instituição objeto de estudo, tal fundação interiorana foi 

criada em 2006, tendo como finalidade auxiliar administrativamente e na gestão financeira dos 

projetos de pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional e extensão, além de fomentar a 

inovação dentro da instituição apoiada, impactando no interesse público e social, além de 

assessorar atividades do setor privado. 

Ainda, conforme vivência desta autora, a fundação conta com aproximadamente 50 

colaboradores. Seu Setor de Compras possui 10 colaboradores. A atual Comissão de Licitação 

conta com a participação efetiva de 05 membros, que são os responsáveis pelos processos de 

licitação na modalidade pregão para implementar o SRP. 

Especificamente, no ano de 2022, houve uma mudança de diretoria na instituição, momento 

em que se criou um plano de ações traçando metas para reger o ano de 2023. Dentre essas metas, 

estava o impulsionamento dos registros de preço, através de levantamentos de itens mais 

adquiridos e realização de outros pregões para aquisição de equipamentos.  

Todavia, com a projeção do aumento da utilização de pregões na forma SRP, foi percebida a 

necessidade de análise da efetividade desse procedimento, o que busca demonstrar na presente 

pesquisa. 

6.3 Coleta e Análise dos Dados 

A priori, a coleta de dados começou de forma não intencional, visto que a pesquisadora está 

inserida no quadro de colaboradores da instituição apoiadora. 

Inicialmente, foram escolhidos para a coleta de dados todos os pregões que utilizaram o 

sistema de registro de preços que haviam ocorrido na fundação interiorana. Todavia, constatada a 

inviabilidade de tal coleta de dados, foram considerados os seguintes critérios para a seleção dos 

pregões: (i) processos realizados entre julho de 2022 e junho de 2023; (ii) pregões SRP para 

aquisições de itens, excluindo-se os processos para prestações de serviços; (ii) dentre os processos 
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para aquisição de itens, selecionou-se os que visavam comprar equipamentos, pois representavam 

50% dos pregões SRP. Ao final, foram selecionados os pregões 14/2022, 15/2022, 16/2022, 

20/2022, 24/2022, 04/2023 e 05/2023. 

Na sequência, para conseguir-se responder o problema de pesquisa, partiu-se para a seleção 

de dados importantes para o estudo, (GIL, 2021). Os dados analisados foram as atas disponíveis 

no portal Comprasnet, os processos de compra e por fim Notas Fiscais de pagamento dos itens 

adquiridos nos pregões participantes da amostragem.  

Cruzando as informações coletadas, foi realizado um levantamento em cada pregão SRP, 

trazendo-se a quantidade de equipamentos registrados naquele pregão (tipos/modelos de 

equipamentos), a quantidade que foi adquirida dos itens registrados, os itens que se restaram 

frustrados na sessão e, por fim, os itens desertos. 

Para sistematização de dados sobre a eficiência dos pregões, buscou-se realizar uma figura 

demonstrando os valores estimados de cada um dos itens e o valor que a compra efetivamente foi 

homologada. Tal coleta de dados visava demonstrar quanto foi economizado, ou não, em cada 

pregão, para verificar a existência de redução de custos e a presença de aquisições com valores 

homologados menores do que os estimados. Todavia, conforme preconiza Costa e Terra (2019), 

apenas analisar a diferença entre tais valores poderia trazer uma falsa sensação de economia, 

momento em que se optou por retirar a tabela da pesquisa e proceder a análise através de outros 

critérios, a seguir evidenciados.  

Para analisar os resultados no que tange aos índices de eficiência e eficácia a seguir, os 

dados levantados e sistematizados foram utilizados juntamente com parâmetros desenvolvidos a 

partir dos conceitos abarcados no referencial teórico, para identificar se os pregões SRP foram ou 

não eficientes e eficazes. 

No que tange a eficiência, como já dito, utilizar somente a diferença entre valor estimado e 

valor homologado no certame poderia gerar uma falsa ideia de economia, visto que a pesquisa de 

preços pode estar com valor errado, fazendo com que se ache uma economia maior do que de fato 

ocorreu. Por isso, foram inseridos outros critérios para que, juntos, traduzissem a eficiência. 

O primeiro critério teve como base o fato de que realizar compras com maior quantidade 

seria um fator de impacto nas licitações, para diminuição de preços. Por isso seria necessário um 
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prévio levantamento de demanda para aquisições de mesma natureza (FARIA, 2010). Assim, o 

índice seria indícios de planejamento de demanda. 

Como segundo parâmetro, partiu-se da ideia contida no referencial teórico advinda de Faria 

(2010), que trouxe que descrições mais amplas dos itens a serem adquiridos impactam na 

eficiência do processo licitatório, pois evita-se, assim, que os itens sejam difíceis de serem 

encontrados no mercado. Logo, como segundo critério tem-se a amplitude da descrição dos itens 

no edital. 

Por fim, o terceiro parâmetro de eficiência seria a quantidade de itens (tipos de 

equipamentos) que tiveram preço registrado. Isso porque eficiência, para Silva (2008), seria fazer 

um maior numero de ações gastando menos recurso. Ou seja, homologar um maior número de 

itens dentro de um processo de compras. Para comparar se a quantidade foi suficiente ou não, 

foram comparados os pregões entre si, por serem realizados pela mesma instituição em processos 

similares (BENTO, 2003). 

Aos indicadores de eficácia, foram selecionados dois, a partir do referencial teórico. Logo, 

segundo Campos (2018), a eficácia diz respeito ao atingimento dos objetivos, a conclusão dos 

processos de forma produtiva. Por isso, o primeiro critério adotado seria se os itens licitados 

tiveram preço registrado, pois segundo Amorim (2018), este seria o objetivo do SRP. 

Por fim, como último indicador, verificou-se o fato de os itens com preço registrado terem 

ou não sido adquiridos. Isso porque como preconiza Zago (2018), a eficácia é medida no 

cumprimento do que foi pactuado, ou seja, se o item foi entregue, e se a licitação atendeu a 

necessidade que originou a contratação, ou seja, a necessidade de aquisição daquele item. 

Como empecilho a eficácia, tem-se os itens frustrados, quando existem propostas e lances, 

mas o valor é maior que o de mercado ou a proposta é inválida e, os itens desertos, quando não 

houve proposta para a venda do mesmo (BITENCOURT, 2022), neste caso o pregão SRP não 

atingiu seu fim, pois não supriu as necessidades que o originou. 

De forma breve, o quadro 1 correlaciona os objetivos traçados, as metas e os indicadores 

que serão utilizados para análise dos resultados. 

Quadro 1: Planilha de Objetivos, Metas e Indicadores. 
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Objetivo Meta Indicadores 

Levantar dados 

sobre os pregões 

SRP ocorridos no 

período pesquisado. 

Levantar dados de todos os pregões SRP para 

aquisição de equipamentos ocorridos dentro 

do período delimitado e sistematizar os dados 

em tabelas e planilhas, para facilitar a análise 

das informações levantadas. 

Planilhas com número do pregão; 

fornecedor; item; quantidade homologada; 

quantidade gasta; quantitativo disponível; 

valor do item; valor total; valor pago. 

Medir a eficiência 

dos pregões SRP. 

Verificar como cada um dos pregões 

estudados refletiu os indicadores de 

eficiência criados a partir do referencial 

teórico e quais mudanças a Fundação 

implementou para potencializar a eficiência 

deles. 

Abrangência da descrição dos itens no edital; 

Indícios de planejamento de demanda; 

Quantidade de itens com preço registrado. 

Medir a eficácia 

dos pregões SRP. 

Verificar como cada um dos pregões 

estudados refletiu os indicadores de eficácia 

criados a partir do referencial teórico e quais 

mudanças a Fundação implementou para 

potencializar a eficácia deles. 

Se o item licitado foi homologado; Se os 

itens com preços registrados foram 

adquiridos. 

Fonte: elaborado pela autora (2023). 
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7 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Na sequência, passa-se a análise dos resultados obtidos a partir da aplicação da metodologia 

anteriormente explicitada. Os resultados buscam refletir os objetivos específicos da presente 

pesquisa, ajudando a atingir o objetivo geral proposto. 

7.1 Levantamento e Sistematização de Dados 

Visando alcançar o objetivo de levantar e sistematizar os dados sobre os pregões SRP, foram 

criadas planilhas para acompanhar os itens com preço registrado disponíveis para aquisição e 

também para controlar os saldos disponíveis nas atas de registro de preço. Este já era um objetivo 

do Setor de Compras da fundação estudada, conforme Nota de Observação Participante I. 

Para tal, foram utilizadas as Atas de Realização do Pregão Eletrônico, disponíveis no portal 

Comprasnet, com o número da Unidade de Administração de Serviços Gerais – UASG – da 

fundação, bem como o número dos pregões com registro de preço, realizados nos anos de 2022 e 

2023. A planilha conta com colunas que descrevem o número do pregão, a empresa vencedora, o 

descritivo do item (copiado da ata), o quantitativo registrado, o quantitativo já adquirido o item, 

dentre outras informações relevantes. 

Para saber quantos itens haviam sido adquiridos em cada pregão, buscou-se no Conveniar 

(2023), na área de ordens de pagamento, o nome do fornecedor. Após gerados os resultados, 

procurou-se entre todos os valores aqueles que se assemelhavam ao preço do item registrado e 

seus múltiplos até a quantidade de unidades disponíveis para aquisição (1,2,3... até o valor final 

possível de unidades para a compra)5. Por fim, foi verificada se a quantidade que foi registrada em 

ata foi adquirida em sua totalidade ou não, inserindo o montante comprado na planilha. 

Como resultado, foi elaborada a figura 4, sendo os itens com quantitativo esgotados 

marcados de vermelho, demonstrando a impossibilidade da compra destes dentro daquele pregão. 

Figura 4: Planilha do Pregão SRP 15/2022. 

 

 
5 Frisa-se que foram utilizadas as ordens de pagamento que constavam como “encerradas”, retirando-se as que 

constavam como “canceladas”. 
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Fonte: Elaborada pela autora a partir de Comprasnet (2022,2023). 

Após levantados os dados, os quais estão sistematizados na figura 4, que passou a ser 

utilizada no dia-a-dia da instituição6, houve a necessidade de verificar se os processos de registro 

de preço eram ou não eficientes e eficazes. 

Também como resultado obteve-se os itens que foram adquiridos, os quantitativos que 

foram registrados de cada item e quantos foram efetivamente adquiridos, a quantidade de itens que 

tiveram o preço registrado em cada certame, dentre outras informações, que irão sustentar as 

análises de eficiência e eficácia a seguir. Sem o levantamento e a sistematização dos dados não 

seria possível partir para análise a frente. 

7.2 Análise de Eficiência e Eficácia 

 
6 Foram realizadas outras planilhas com outros pregões, que se encontram no Anexo I, II, III, IV e V. 
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Após levantados e sistematizados os dados, verificou-se como os processos de registro de 

preço refletiam os índices de eficiência e eficácia, já definidos na metodologia. Em suma, foram 

analisados os seguintes fatores em cada pregão: 

• Indícios de planejamento de demanda (eficiência); 

• Amplitude da descrição dos itens no edital (eficiência); 

• Quantidade de tipos de itens do edital que tiveram preço registrado (eficiência); 

• Se os bens licitados tiveram o preço registrado (eficácia); 

• Se os itens registrados foram adquiridos e em qual porcentagem (eficácia). 

Com relação ao índice 01, levantamento de demanda, em consulta ao Conveniar verificou-se 

que as quantidades que foram inseridas nos editais dos pregões SRP 14/2022, 15/2022, 16/2022 e 

05/2023 vieram exclusivamente de pedidos de compras que já se encontravam inseridos no 

sistema. Ou seja, se havia um pedido de compras solicitando uma unidade, foi inserida no edital 

apenas uma unidade, sem outros tipos de levantamento de demandas (CONVENIAR, 2022, 2023; 

COMPRASNET, 2022, 2023). Isso demonstra que houve levantamento de demanda falho, 

podendo gerar empecilhos como perda de economia de escala (BRASIL, 2012).  

No que tange aos pregões SRP 20/2022, 24/2022 e 04/2023, realizou-se uma estimativa de 

quantidade maior. Partia-se do pedido de compras no Conveniar (2022), com a especificação já 

inserida ali, e aumentava-se a quantidade. Não se sabe ao certo como a quantidade foi aumentada, 

se houve levantamento de demanda ou se partiu-se do quantitativo que no momento foi tido como 

ideal para a aquisição. Como não há nos editais disponíveis no Comprasnet (2022, 2023) qualquer 

tipo de justificativa ou comprovação de levantamento de demanda, não existem motivos 

devidamente justificados para se ter elevado as quantidades dos itens, sendo este um indício de 

falta de levantamento de demanda. 

O levantamento de demanda errado é um ponto negativo do pregão SRP. Neste caso, pode 

ocorrer uma estimativa em maior ou menor quantidade do que se necessita, gerando problemas 

como falta de padronização dos itens, mais gastos, dentre outros (BRASIL, 2012). Logo, se 
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indícios de planejamento de demanda demonstram eficiência, para Faria (2010), a falta deles, 

logicamente, afasta a eficiência, o que ocorre neste caso. 

Partindo-se para o indicador 02, tem-se a amplitude da descrição dos itens no edital. 

Analisando todos os pregões SRP estudados, realizando uma comparação entre os pedidos do 

Conveniar (2022) e os editais dos certames (COMPRASNET, 2022), as descrições dos itens que 

foram inseridas nos editais eram copiadas dos pedido de compras, sem adoção de critérios para 

trazer generalidade aos itens, para atender outras demandas de outros pedidos de compras no 

futuro. Tal fator também traduz-se em ponto negativo nos pregões analisados, visto que uma 

descrição mais abrangente poderia ter identificado outros modelos disponíveis no mercado, 

evitando-se a possibilidade de direcionamento de marca (BRASIL, 2014, apud ZENITE, 2017). 

Em suma, neste indicador, as descrições constantes em edital não foram amplas, visto que 

foram copiadas dos próprios pedidos de compras, sem critérios de análise. Também, de forma 

lógica, se o autor Faria (2010) traz que descrições amplas impactam na eficiência da licitação, a 

falta delas impacta de forma negativa no procedimento. Por isso, neste aspecto, todos os pregões 

analisados são ineficiêntes neste critério. 

O último indicativo de eficiência seria a quantidade de tipos de itens do edital que tiveram 

preço registrado. De forma objetiva, no pregão SRP 14/2022 foram registrados 20 tipos de 

equipamentos distintos. Já no pregão SRP 15/2022 foram licitados 15 tipos de equipamentos, 

sendo homologados 11 tipos. Ademais, no pregão SRP 16/2022 a quantidade de itens licitados foi 

de 30 tipos de equipamentos, sendo homologados 22 tipos diferentes. Com relação ao pregão 

20/2022, parte-se de 27 itens contidos no edital para um montante de 24 itens homologados. Já no 

pregão SRP 24/2022, o certame contou com apenas 14 tipos de itens homologados. Caminhando 

para o final, tem-se o pregão SRP 04/2023, onde foram licitados 40 itens, com homologação em 

37 desses. Por fim, no pregão SRP 05/2023 todos os itens tiveram seus preços registrados (apenas 

05 itens), não tendo item frustrado ou deserto (COMPRASNET, 2022, 2023). 

Neste aspecto, Bento (2003) descreve que é possível, para medir este critério, realizar uma 

comparação entre processos similares da mesma instituição. Por isso, fazendo a média de itens que 

foram homologados em cada um dos pregões acima, tem-se o número médio de aproximadamente 

19 itens. Logo, comparando os processos da fundação, são considerados ineficientes aqueles que 
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não obtiveram tal coeficiente, sendo eles os pregões SRP 15/2022, 24/2022 e 05/2023. Em 

comparação com os demais pregões, a quantidade foi pequena, o que não é um indício de 

eficiência. Poderia-se ter mais itens para registrar preços dentro do pregão, economizando recursos 

e tornando a licitação eficiênte (SILVA, 2008). 

Nesta continuidade, segue-se para os critérios de eficácia. O primeiro parâmetro seria se os 

bens licitados tiveram o preço registrado. No pregão SRP 14/2022, tem-se que dos 20 itens 

licitados, um deles ficou frustrado, ou seja, mesmo havendo licitantes interessados em vender 

aquele item, o valor estimado não traduziu a realidade de mercado (BITENCOURT, 2022). 

Ademais, no pregão SRP 15/2022, ficaram frustrados os números 09, 13 e 17, e deserto o item 02. 

Os itens desertos demonstram que nenhum licitante quis participar da venda do item 

(BITENCOURT, 2022). No pregão SRP 16/2022 restaram frustrados os itens 03, 04, 19 e 21, e 

desertos os itens 14, 16, 24 e 29. Para além, no pregão SRP 20/2022, restaram-se desertos os itens 

19 e 26, e frustrado o item 13, e no pregão 24/2022, apenas o item 02 ficou frustrado. O pregão 

04/2023 apresentou os itens 03, 14 e 33 frustrados. Por fim, o pregão 05/2023 não teve itens 

desertos ou frustrados (COMPRASNET, 2022, 2023). 

Por isso, como a eficácia seria o atingimento dos objetivos, ou seja, a conclusão dos 

processos de forma produtiva (CAMPOS, 2018), analisa-se se a compra supriu a necessidade que 

a gerou, em primeiro lugar (ZAGO, 2018). À vista disso, os itens frustrados e desertos tornam-se 

óbices a plena capacidade de atingir ao objetivo almejado (registrar preço para todos os itens do 

certame). Assim, somente o pregão 05/2023 teve impacto positivo no critério, pois foi o único que 

teve todos os itens homologados, sendo que os demais tiveram itens frustrados ou desertos, não 

atingindo ao objetivo proposto em edital, que é registrar preço de todos os itens licitados. 

Finalmente, tem-se como último critério a ser avaliado se os itens registrados foram 

adquiridos e em qual porcentagem. O pregão SRP 14/2022 refletiu um total de 80% dos itens 

adquiridos. Ainda, o pregão SRP 15/2022 teve 81% da quantitade comprada, enquanto o pregão 

SRP 16/2022 apresentou cerca de 74% da quantidade de itens registrados adquirida. Não menos 

importante, neste momento percebe-se um grande declínio nos percentuais, pois o pregão SRP 

20/2022 refletiu apenas 30% das unidades compradas e continuamente o pregão SRP 24/2022 

resultou em 32 % das aquisições. Já o pregão SRP 04/2023 abaixou ainda mais o montante, sendo 

que apenas 27% dos itens foram adquiridos, até a presente data. Finalizando o levantamento, o 
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pregão SRP 05/2023 foi o que menos apresentou aquisições, pois até o momento ainda não foram 

adquiridos nenhum dos itens registrados. 

Resta claro que houve uma diminuição no percentual de aquisições de itens com preço 

registrado, ao longo do tempo, refletindo em índices muito baixos, a partir do pregão 20/2022. E, 

sendo a eficácia mensurada pelo cumprimento do que foi pactuado, devendo a licitação atingir a 

necessidade que a originou, em primeiro lugar, conforme dita Zago (2018), percentuais baixos de 

aquisição não refletem a eficácia. Por isso os pregões SRP 20/2022, 24/2022, 04/2023 e 05/2023 

não demonstram grande porcentagem de eficácia, do ponto de vista de suprir as necessidades das 

quais se originaram. 

Passa-se, ao final desta análise, a uma demonstração individualizada cada um dos pregões 

objeto do presente estudo, no quadro 2. Neste segmento, não almeja-se retornar a contextualização 

fática e teórica  já descrita, visando apenas sistematizar os dados e analisá-los, congregando os 

parâmetros criados a partir do referencial teórico sustentados por Faria (2010), Campos (2018), 

Bento (2003) e Zago (2018), e as aplicações em cada um dos pregões analisados. 

Quadro 02: Selação entre os pregões e indicadores. 

Pregão Indícios de 

planejamento de 

demanda 

(eficiência) 

 

Descrição ampla 

para os itens no 

edital 

(eficiência) 

 

Quantidade de itens 

do edital que tiveram 

preço registrado 

(eficiência) 

 

Todos os bens 

licitados foram 

homologados 

(eficácia) 

Porcentagem de 

itens registrados 

que foram 

adquiridos 

(eficácia) 

14/2022 Não Não 19 Não 80% 

15/2022 Não Não 11 Não 81% 

16/2022 Não Não 22 Não 74% 

20/2022 Não Não 24 Não 30% 

24/2022 Não Não 14 Não 32% 

04/2023 Não Não 37 Não 27% 

05/2023 Não Não 05 Sim 0% 

Fonte: elaborado pela autora (2023). 



38 

 

Observa-se, por fim, que nenhum dos pregões foi 100% eficaz ou 100% eficiente, 

demonstrando que há espaço para inserção de melhorias e adoção de estratégias que visem 

aprimorar processos já utilizados na fundação, bem como dar espaço para criação de novos 

métodos, para tentar-se buscar, em critérios totais, a eficiência e a eficácia dos pregões SRP para 

aquisição de equipamentos na instituição estudada. 

7.3 Melhorias Adotadas para Potencializar os Processos de Compras e as Compras 

Públicas 

Conforme mencionado anteriormente e ao longo da presente pesquisa, a fundação estudada 

visa sempre identificar seus processos e tentar potencializar seus pontos positivos, bem como 

identificar quais os pontos negativos e gargalos, para buscar soluções e potenciais de melhoria. 

Assim, alguns processos já estão sendo implementados e utilizados a fim de facilitar processos e 

potencializar efeitos positivos na instituição. 

A primeira melhoria se deu através da verificação de inexistência de controle dos itens com 

preços registrados e dos quantitativos que ainda estavam disponíveis para aquisição. Conforme 

descreve a Nota de Observação Participante I, foi verificada a necessidade de criação de tabelas ou 

planilhas com as quantidades disponíveis para aquisição nos pregões SRP. Isso porque um dos 

pontos positivos levantados pelo Sebrae (2017), é a possibilidade de utilização de estoques virtuais 

para controle dos itens. Porém, como estoques virtuais podem ter custo financeiro elevado, as 

planilhas foram uma alternativa que não onerariam a instituição e que serviriam ao seu objetivo, 

qual seja, controle dos saldos dos pregões SRP.  

A partir delas, foi desenvolvido um procedimento operacional padrão para identificação de 

possíveis similaridades de itens e oferta dos mesmos a outros projetos de pesquisa. Isso porque 

embora a existência de registro de preços não obrigue a aquisição do bem, quando é solicitado um 

item igual ao que o preço encontra-se registrado o fornecedor com preço registrado detém 

preferência para a venda do equipamento (AMORIM, 2018).  

Logo, conforme infere-se da ponderação anteriormente realizada, foi verificado que não 

havia um procedimento para oferecimento dos itens com preços registrados aos coordenadores. 

Assim, foi desenvolvido um método estratégico para aquisições de itens de pregão SRP: primeiro, 
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após análise prévia da coordenação do setor de compras (responsável pela distribuição dos pedidos 

de aquisições) são identificadas similaridades entre os itens solicitados e itens que estão 

disponíveis para aquisição por meio de registro de preço. Isso porque a coordenação do setor tem 

acesso as planilhas criadas, e a partir delas são realizadas análises prévias de similaridade de itens. 

Adiante, os equipamentos com similaridade são direcionados para análise detalhada perante ao 

item registrado (no que tange principalmente a tamanhos, potências, finalidades, dentre outros), 

com uma análise meticulosa feita pelo responsável pelo controle das atas de registro de preço. 

Após análise da descrição do item solicitado em comparação com o item registrado, em caso 

de incompatibilidade das descrições, a coordenação do setor é avisada para prosseguir a 

distribuição do pedido, não vinculando o mesmo ao pregão. Em caso positivo, é repassado um e-

mail padrão ao coordenador do projeto, onde são inserias informações vitais para que o solicitante 

consiga analisar se a demanda dele será suprida com o equipamento a ser oferecido, onde constam 

informações como o pregão que deu origem ao registro, o item solicitado no pedido de compras do 

coordenador, o item ofertado pela licitante, o detalhamento do item ofertado no certame (descrição 

advinda de proposta final formalizada inserida no Comprasnet), o valor do item, empresa 

vencedora do certame, e ao final são encaminhados os catálogos do item que possui tal 

documento7 e a proposta final.  

Por fim, questiona-se ao coordenador se o mesmo deseja proceder com a compra do 

equipamento registrado. Em caso negativo devidamente justificado, o pedido retorna a 

coordenação do setor e é enviado ao gestor responsável, que irá efetivar a compra por outros 

meios que não seja adquirindo o item registrado. Em contrapartida, caso o coordenador concorde 

com a aquisição do item que já se encontra com preço registrado, o próprio gestor que analisa a ata 

de registro de preços efetiva a aquisição daquele item. Segue a figura 5, que elucida na 

visualização do processo padrão implementado. 

Figura 5: Pedidos de Compras com Itens Semelhantes aos Registrados. 

 

 
7 Em caso de não haver catálogo vinculado a proposta, informa-se ao coordenador a possibilidade de pedir o 

documento ao fornecedor. 
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Fonte: elaborado pela autora (2023). 

Outro ponto que carecia de melhorias era a pesquisa de preços, pois como já dito a mesma 

deve sempre refletir o valor praticado no mercado (BRASIL, 2021). Conforme se depreende da 

Nota de Observação Participante II, a fim de criar um procedimento padrão para a instituição, foi 

disponibilizado um curso de capacitação para os gestores da fundação que possuíam contato direto 

com a pesquisa, para trazer uniformidade, celeridade e embasamento jurídico e teórico no 

processo interno de levantamento de preços. 

Dessa maneira, utilizando as informações da Nota de Observação Participante II, foi 

desenvolvido o formulário de pesquisa de preço baseado na Instrução Normativa n° 65/2021 da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), que nivela as fontes de pesquisa de 

preços, bem como traz espaços para justificativas e explicações dos preços utilizados e daqueles 

que foram retirados da pesquisa de preços, o que antes não se tinha internamente.  

Após aprovação da coordenação do Setor de Compras da fundação, o formulário passou a 

ser utilizado em todas as pesquisas de preço dos pregões a serem realizados, se mostrando uma 

ferramenta útil na pesquisa de preços e agora tornando-se um procedimento padrão dos pregões 

SRP (Anexo VIII). 
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Na continuidade,conforme se depreende dos índices de eficiência identificados nos pregões 

SRP objetos deste estudo, outro fator de impacto direto nos pregões SRP é a falta de levantamento 

de demanda anteriormente ao início de um processo licitatório dentro da fundação. Isso porque, 

como se viu ao longo desta pesquisa, o levantamento errado pode ocasionar registro de 

quantidades erradas, que podem resultar em novos processos licitatórios, quebra de padronização 

dos itens e perda de economia de escala (BRASIL, 2012). 

Assim, após a identificação da necessidade de estratégias para melhoria neste aspecto, a 

instituição já vem traçando parâmetros e alternativas para solucionar esta necessidade. Para tal, 

todos os pregões SRP realizados após junho do ano de 2023 contaram com levantamento de 

demanda prévio, realizado através do Conveniar. Para isso, adotou-se como procedimento padrão 

a busca de todos os itens no sistema Conveniar, adotando como parâmetro mínimo o período de 

um ano antes da data da pesquisa. Na consulta ao sistema, são anotadas as descrições mais 

adquiridas e as quantidades compradas dentro daquele período de tempo, visando encontrar qual a 

descrição mais abrangente ao item para ser inserida no edital do certame, evitando 

direcionamento, e efetivamente fazendo uma estimativa de quantidade de acordo com a demanda 

da organização. Um dos levantamentos realizados encontra-se alocado no Anexo IX. 

Portanto, as estratégias pensadas e adotadas pela fundação são imprescindíveis para se 

continuar buscando a eficácia para os pregões com registro de preços. Reitera-se que a 

organização já vem colocando em prática as estratégias para impulsionar o sucesso dos registros 

de preços, mas é necessário sempre continuar analisando e buscando inovações nos métodos e nas 

boas práticas, para que a eficácia e a eficiência estejam cada dia mais perto de serem atingidas nos 

processo internos, sendo que a fundação espera ser referência, em poucos anos, em boas práticas e 

inovações em licitações realizadas por fundações de apoio no Brasil. 

Sabe-se que existem outros problemas em que cabem melhorias, todavia, o processo de 

implementação de mudanças é gradual, baseando-se nos resultados de cada processo para 

definição de melhorias ou e pioras nos processos. Assim, espera-se, ainda, a criação de novos 

processos visando interromper problemas como a falta de manutenção de preços e possível falta 

de qualidade nos produtos adquiridos, sendo certo que ainda não foram instaurados novos 

processos para tais pontuações, mas planeja-se a implementação de melhorias. 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em suma, a presente pesquisa teve como intuito analisar a eficiência e eficácia dos pregões 

de registro de preço para aquisições de equipamentos, tendo como objeto de estudo uma fundação 

interiorana. Assim, para elucidar estas considerações finais, relembra-se o problema de pesquisa: 

como a utilização do sistema de registro de preços em pregões para aquisição de equipamentos na 

organização vem refletindo os índices de eficiência e eficácia? 

Inicialmente, utilizou-se de livros, artigos e da legislação brasileira para se esclarecer 

conceitos primordiais para o entendimento da pesquisa, como a definição de fundação de apoio e 

como ela é vista, em termos técnicos e jurídicos, o que seria uma licitação e como tal processo 

seria aplicado em uma fundação de apoio, o conceito de pregão e a definição de sistema de 

registro de preços, e por fim, a distinção de eficácia e eficiência, que serviram de parâmetro para 

análise dos resultados obtidos nos certames da instituição estudada. 

Em termos práticos, primeiramente, foram levantados e sistematizados os dados em 

planilhas, que passaram a ser utilizadas no dia-a-dia da fundação bem como auxiliaram a 

identificar os parâmetros de eficiência e eficácia, através dos valores e quantitativos ali inseridos. 

Os principais achados através da coleta de dados foram os percentuais que subsidiaram os 

quantitativos utilizados para análise dos resultados sobre eficiência e eficácia.   

Após, a partir do referencial teórico, foram formulados 03 parâmetros para analisar a 

eficiência dentro de um pregão SRP, sendo eles indícios de planejamento de demanda (eficiência) 

(FARIA, 2010), amplitude da descrição dos itens no edital (eficiência) (FARIA, 2010) e 

quantidade de itens do edital que tiveram preço registrado (eficiência) (CAMPOS, 2018; BENTO, 

2003). Na continuidade, foram criados outros 02 índices, para análise de eficácia, que foram se os 

bens licitados tiveram o preço registrado (eficácia) e se os itens registrados foram adquiridos e em 

qual porcentagem (eficácia) (ZAGO, 2018).  

Ressalta-se, neste momento, que não foram identificados entre os autores estudados 

percentuais e critérios já existentes e robustos para medir-se eficiência e eficácia em pregões SRP, 

trazendo a necessidade de adaptação do referencial teórico, a fim de se formularem parâmetros 

subsidiados pelos autores lidos no que tange a temática. 
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Analisando os pregões com base nos critérios selecionados, tem-se que todos os itens 

estavam com descrições advindas de pedidos de compras inseridos no Conveniar, possibilitando 

direcionamento e critérios específicos que podem restringir o mercado. Ainda, as quantidades a 

serem adquiridas nos pregões, em um primeiro momento, também eram derivadas de pedidos de 

compras, sendo que após algum período, passou-se a aumentar a quantidade prevista, sem critérios 

aparentes. Por fim, no que tange a eficiência, a quantidade de tipos de itens a serem adquiridos não 

ultrapassou os 20 tipos, na maioria dos pregões. Ou seja, foram realizados pregões SRP para 

registro de preço de poucos itens, em tempo de diversidade de equipamentos, gerando gasto com 

todo o trâmite do certame para homologação de poucos tipos de equipamentos, indício forte de 

ineficácia. 

Adiante, no que tange a eficácia, alguns dos itens não obtiveram sucesso no certame, 

restando-se frustrados ou desertos, sendo um desperdício de recursos e tempo a realização de todo 

o processo licitatório para não efetivar a homologação de tais itens.  Ainda, foi apontado o 

crescente declínio do número de compras de itens que tiveram preços registrados, bem como 

também restou nítida a existência de itens frustrados e desertos. Logo, comprovou-se que os 

resultados pretendidos não vêm sendo atingidos, sendo demonstrada a queda da eficácia a cada 

novo pregão, verificando-se a necessidade de mudanças nos processos que vem sendo realizados. 

Por isso, respondendo ao problema de pesquisa, a utilização do sistema de registro de preços 

em pregões para aquisição de equipamentos na organização não vem refletindo os índices de 

eficiência e eficácia em sua totalidade, abrindo espaço para inserção de melhorias e adoções de 

novos processos. 

Assim, o estudo teve como contribuição mostrar aos gestores da fundação aonde se 

encontram os gargalos dos pregões SRP para aquisição de equipamentos. Nesta continuidade, 

foram trazidas as melhorias que já vem sendo utilizadas dentro da instituição, para potencializar os 

processos. Logo, a partir dos critérios pensados neste trabalho, poderão ser analisadas as melhorias 

e verificadas as mudanças implementadas, buscando a prorrogação dos efeitos positivos. Com 

isso, a instituição poderá seguir os critérios desenvolvidos nos novos pregões bem como pensar 

quais estratégias devem ser adotadas para continuar proporcionando melhorias nos processos. 

Para a sociedade, a pesquisa impacta diretamente no gasto dos recursos públicos de uma 

maneira melhor, com maior eficácia e eficiência, potencializando os resultados e poupando 
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dispêndios financeiros, que poderão ser utilizados em outras áreas ou outras pesquisas, trazendo 

melhorias sociais. 

Almeja-se, ao final, que esta pesquisa tenha contribuído para trazer melhorias não somente a 

instituição objeto do estudo de caso, mas que outras organizações que verificarem problemas 

semelhantes possam inspirar nas estratégias e mudanças adotadas, para criarem novos processos, 

buscarem a inovação e não terem medo de mudar suas rotinas organizacionais. 

Também foram encontradas limitações para realização da pesquisa, como o estudo de uma 

fundação específica, a delimitação temporal, os pregões para aquisição de equipamentos, a falta de 

tempo para análise de todos os pregões da instituição, dentre outras, que impactaram na pesquisa 

de forma direta. Frisa-se que para outras instituições ou em outros períodos temporais (ou 

qualquer outra limitação) os resultados podem ser diferentes dos analisados e debatidos aqui. 

Por fim, a partir deste trabalho outras pesquisas poderão ser desenvolvidas, tal qual uma 

análise mais aprofundada sobre a efetividade das aquisições, para se abordar o ponto negativo da 

aquisição de produtos sem qualidade. Ainda, permite-se o surgimento de estudos para debater se o 

pregão SRP é o melhor caminho para aquisição de equipamentos em fundações de apoio, dada a 

legislação específica para essas instituições. Caminhando para o fim, a metodologia de pesquisa 

também pode ser aplicada a outras instituições ou a outros pregões da instituição estudada, 

possibilitando novas pesquisas e novos resultados. Finalmente, as melhorias implementadas na 

instituição em análise também apresentam potencial para se tornarem processos padrão em outras 

fundações de apoio, para que estas também potencializem seus coeficientes de eficácia e 

efetividade. 
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ANEXO I – Tabela de Quantitativos Disponíveis – Pregão 15/2022. 

 

 

Fonte: elaborado pela autora a partir de Comprasnet (2022) e Conveniar (2022, 2023). 
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ANEXO II - Tabela de Quantitativos Disponíveis – Pregão 16/2022. 

 

Fonte: elaborado pela autora a partir de Comprasnet (2022) e Conveniar (2022, 2023). 

ANEXO III - Tabela de Quantitativos Disponíveis – Pregão 20/2022. 
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Fonte: elaborado pela autora a partir de Comprasnet (2022) e Conveniar (2022, 2023). 

 

ANEXO IV - Tabela de Quantitativos Disponíveis – Pregão 24/2022. 
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Fonte: elaborado pela autora a partir de Comprasnet (2022) e Conveniar (2022, 2023). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - Tabela de Quantitativos Disponíveis – Pregão 04/2022. 
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Fonte: elaborado pela autora a partir de Comprasnet (2023) e Conveniar (2022, 2023). 
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ANEXO VI – Notas de Observação Participante I. 

 

Fonte: elaborado pela autora (2023). 
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ANEXO VII – Notas de Observação Participante II. 
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Fonte: elaborado pela autora (2023). 
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ANEXO VIII – Formulário de Pesquisa de Preços. 

PESQUISA DE PREÇOS 

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 

determinado na Lei n˚ 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução 

Normativa n˚ 65/2021 – ME. 

 

Período de Realização XX de XXXXX de 2023 à XX de XXXXX de 2023 

Responsável pela Pesquisa Nome 

Metodologia Aplicada ( ) Média   ( ) Mediana   ( ) Menor Preço 

 

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

1.1. Aquisição de (xxxxxxx), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 
   

2    

3    

4    

5 
 

  

6 
 

  

 

 

2. FONTES CONSULTADAS 

2.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

art. 5º da Instrução Normativa n˚ 65/2021 – ME: 

I. ( ) Painel de Preços: 
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Foram pesquisados os seguintes parâmetros para alcance dos resultados: 

Foram encontrados XX resultados, sendo escolhidos os fornecedores abaixo pelo seguinte 

motivo: xxxxxxxxx 

Caso não tenha: Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de 

comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto 

da pesquisa ou outra justificativa) 

II. ( ) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 

nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Caso não tenha: Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de 

comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto 

da pesquisa ou outra justificativa) 

 

III. ( ) Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;  

Foram pesquisados os seguintes parâmetros para alcance dos resultados: 

Foram encontrados XX resultados, sendo escolhidos os fornecedores abaixo pelo seguinte 

motivo: xxxxxxxxx 

IV. ( ) Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 60 (sessenta) dias. 

Foram selecionados os seguintes fornecedores, que trabalham no ramo que se pretende 

concretizar a execução/ que são fornecedores comuns para o item dentro da fundação: 

Foram encontrados XX resultados, sendo escolhidos os fornecedores abaixo pelo seguinte 

motivo: xxxxxxxxx 

 

V. ( ) Outros Critérios: (Descrever conforme Instrução Normativa n˚ 65/2021 – ME) 

 

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. Ao final da pesquisa, foram coletados os seguintes preços: 

(PODE SER UTILIZADA A TABELA ABAIXO, QUANDO SÃO POUCOS PREÇOS, OU PODE-

SE ANEXAR A TABELA JÁ REALIZADA APARTADA, COM PRINT) 

ITE

M 

OBJETO UND

E 

QUA

NT. 

Fornecedor/ 

Contratante 

Método de 

Pesquisa 

Preço 

Unitário 

1 
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2       

3       

4       

5 
 

     

6 
 

     

 

4. MÉTODOS ESTATÍSTICOS APLICADOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR 

ESTIMADO 

4.1. Foram utilizados, para obtenção do preço estimado, a média/mediana/menor valor dos 

preços obtidos na pesquisa. 

4.2. Foram utilizados XXXX preços para realização do cálculo. 

4.3. Desconsiderou-se os seguintes valores, por serem 

inexequíveis/inconsistentes/excessivamente elevados: XXXXX. FUNDAMENTAR O MOTIVO DA 

DESCONSIDERAÇÃO. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DE FORNECEDORES 

5.1. Foi realizada a pesquisa de preços com fornecedores da região, que se apresentaram 

como potenciais contratados no processo licitatório. 

5.2. Houve o encaminhamento de solicitação de orçamento para XXX fornecedores. 

 XXX fornecedores responderam que não trabalham com o item/não tem interesse em 

realizar o orçamento. XX fornecedores não responderam à solicitação.  

5.3. Não foram obtidos resultados em outras pesquisas de preços, tais quais consulta a sítios 

digitais, Painel de Preços ou demais fontes de consulta. 

 

6. PREÇO DE REFERÊNCIA 

6.1. Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum resultado de 

pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou metodologia para que motivou), tendo sido 

priorizado o inciso I e II como fonte de consulta (Se for o caso ou excluir esta observação) chegou-se ao: 

Preço de Referência R$ xx,xxx (valor por extenso). 
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6.2. A documentação comprobatória contendo xx (xxxx) folhas que compõem a pesquisa de preços, segue 

anexa a este relatório. 

Lavras(MG), xx de xxxx de 202x 

 

Fonte: elaborado pela autora (2023). 
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ANEXO IX – Levantamento de Demandas Conveniar – Gêneros Alimentícios. 

 



65 

 

 

Fonte: elaborado pela autora (2023). 


